
 

 
 

  

 

 

Edital 005/2026 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA – PARANÁ 

CONCURSO PÚBLICO DE SELEÇÃO DE PESSOAL - PSP 

PÚBLICO Nº 001/2025 

 

 

 

O Sr. Diego Jardim Pergo, Prefeito do Município do Altônia – Paraná, no uso de suas atribuições 

legais e considerando o disposto no Edital 001/2025, RESOLVE TORNAR PÚBLICO, a adequação 

efetivada no Edital de Abertura no que tange ao Item 12 – Subitem 12.7 – referente a necessidade de 

apresentação do Documentos para a Prova Objetiva e a possibilidade de participação em 02 (dois) 

do presente Concurso, a saber:  

 

Item 1º:  
 
 

 
12 – DAS PROVAS OBJETIVAS - INFORMAÇÕES 

 

 
Onde se lê: 

12.7 O candidato deverá comparecer com: 

• Documento oficial de identificação com foto, em via original e em formato físico. Não serão 

aceitos documentos em formato digital ou suas reproduções digitalizadas. 

• Candidatos ao cargo de motorista e operador de máquinas deverão apresentar a CNH original 

ou digital válida – para motorista - categoria “C” ou superior; para operador de máquinas – 

categoria “C” ou superior.  

• Comprovante de inscrição; 

• Caneta esferográfica azul ou preta. 

 
Leia-se:  

12.7 O candidato deverá comparecer com: 

• Documento oficial de identificação com foto, em via original e em formato físico. Não serão 
aceitos documentos em formato digital ou suas reproduções digitalizadas. 

• Comprovante de inscrição; 

• Caneta esferográfica azul ou preta. 
 

 
 

Item 2º: 

 

a) Inclui a possibilidade ao candidato para concorrer em mais de um Cargo para o Concurso de Seleção 

de Pessoal – PSP de Altônia. 



 

 
 

  

b) O Candidato que preencher as Condições específicas do Cargo que deseja concorrer, poderá se 

inscrever em até 02 (dois) cargos ao Concurso em questão, observando que: 

• As Provas Objetivas aos Cargos escolhidos deverão ter previsão editalácia de 

realização em turnos diferentes – uma prova no turno da manhã e outra no turno da 

tarde, sendo que no período da tarde será aplicada as provas, apenas para o cargo 

de agente educacional. 

• O Candidato não poderá se inscrever em cargos cujas Provas Objetivas sejam 

realizadas no mesmo turno, quer seja pela manhã ou pela tarde.  

• Para concorrer a 2 (dois) cargos, o Candidato deverá recolher a taxa de inscrição, 

em tempo hábil, até a data final estipulada no Item 1 - Cronograma de atividades 

do Edital 001/2025, para os cargos pretendidos.  

•  

 

 
 
Item 3ª: 
 
Ficam ratificados dos demais Itens e Subitens do Edital 001/2025 e demais Editais Erratas Publicadas 
não afetadas por este Ato.  

 

 

ALTÔNIA/PR, 23 de janeiro de 2026 

 

 

 

 

 

 

 

 

DIEGO JARDIM PERGO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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